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Lei 67/98, de 29 de outubro, Lei da Protecção de Dados Pessoais 

Aspetos selecionados pelo CEIHMT 
 

Artigo 3.º 
Definições 

Para efeitos da presente lei, entende-se por: 
a) «Dados pessoais»: qualquer informação, de qualquer natureza e independentemente do respectivo suporte, incluindo 
som e imagem, relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável («titular dos dados»); é considerada identificável 
a pessoa que possa ser identificada directa ou indirectamente, designadamente por referência a um número de 
identificação ou a um ou mais elementos específicos da sua identidade física, fisiológica, psíquica, económica, cultural ou 
social;(…) 
h) «Consentimento do titular dos dados»: qualquer manifestação de vontade, livre, específica e informada, nos termos da 
qual o titular aceita que os seus dados pessoais sejam objecto de tratamento; 
(…) 

Capítulo II 
Tratamento de dados pessoais 

Secção I 
Qualidade dos dados e legitimidade do seu tratamento 

Artigo 5.º 
Qualidade dos dados 

1 - Os dados pessoais devem ser: 
a) Tratados de forma lícita e com respeito pelo princípio da boa fé; 
b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas, não podendo ser posteriormente tratados de 
forma incompatível com essas finalidades; 
c) Adequados, pertinentes e não excessivos relativamente às finalidades para que são recolhidos e posteriormente 
tratados; 
d) Exactos e, se necessário, actualizados, devendo ser tomadas as medidas adequadas para assegurar que sejam 
apagados ou rectificados os dados inexactos ou incompletos, tendo em conta as finalidades para que foram recolhidos ou 
para que são tratados posteriormente; 
e) Conservados de forma a permitir a identificação dos seus titulares apenas durante o período necessário para a 
prossecução das finalidades da recolha ou do tratamento posterior. 
(…) 

Artigo 6.º 
Condições de legitimidade do tratamento de dados 

O tratamento de dados pessoais só pode ser efectuado se o seu titular tiver dado de forma inequívoca o seu 
consentimento ou se o tratamento for necessário para: (…) 
 

Secção II 
Direitos do titular dos dados 

Artigo 10.º 
Direito de informação 

1 - Quando recolher dados pessoais directamente do seu titular, o responsável pelo tratamento ou o seu 
representante deve prestar-lhe, salvo se já dele forem conhecidas, as seguintes informações: 
a) Identidade do responsável pelo tratamento e, se for caso disso, do seu representante; 
b) Finalidades do tratamento; 
c) Outras informações, tais como: 

• Os destinatários ou categorias de destinatários dos dados; 

• O carácter obrigatório ou facultativo da resposta, bem como as possíveis consequências se não 
responder; 

• A existência e as condições do direito de acesso e de rectificação, desde que sejam necessárias, tendo 
em conta as circunstâncias específicas da recolha dos dados, para garantir ao seu titular um tratamento 
leal dos mesmos. 

 
1 julho 2015 


